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Exmo 5r. Presilente

A Vêreadora que abako assha irdka ao Exêcutiyo unhirâL depob de ouvira a
Casa na forma reg-nental que |rnto à Sêcretarh de lluni íb da Saúdê adote as
provUênc bs necessárhs pôra que se! realzado o Protocob de AvaE!çáo do Frênub da
Língua em Bebês Cfeste da Lhguhha), em todas as criançãs nascilas no munk{pb,
conforme dêterm-E a Lei Fedêral ne 13. 14.

Den Marques
PT

.,ustifkativa: Em plenárb.

VISTO

Presdente
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